
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

DISCURSO DE POSSE 

PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, RAQUEL DODGE

18/09/2017

AGRADEÇO  QUE  TENHAM  VINDO  À  CASA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO

BRASILEIRO, QUE ESTÁ A SERVIÇO DA NAÇÃO, PARA TESTEMUNHAR ESTA

POSSE.

DIRIJO-ME AO POVO BRASILEIRO, DE QUEM EMANA TODO O PODER,  E A

TODOS  OS  PRESENTES,  PARA DIZER  QUE  ESTOU  CIENTE  DA ENORME

TAREFA QUE ESTÁ DIANTE DE NÓS E DA LEGÍTIMA EXPECTATIVA DE QUE

SEJA  CUMPRIDA  COM  EQUILÍBRIO,  FIRMEZA  E  CORAGEM,  COM

FUNDAMENTO NA CONSTITUIÇÃO E NAS LEIS.

 

RECEBO COM HUMILDADE O PRECIOSO LEGADO DE SERVIÇO À PÁTRIA,

FORJADO  PELOS  PROCURADORES-GERAIS  DA  REPUBLICA  QUE  ME

ANTECEDERAM, CERTA DE QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO DEVE PROMOVER

JUSTIÇA,  DEFENDER A DEMOCRACIA,  ZELAR PELO  BEM COMUM E  PELO

MEIO AMBIENTE, ASSEGURAR VOZ A QUEM NÃO A TEM E GARANTIR QUE

NINGUÉM ESTEJA ACIMA DA LEI E NINGUÉM ESTEJA ABAIXO DA LEI. 

CUMPRIMENTO  O  PROCURADOR-GERAL  RODRIGO  JANOT  POR  SEU

SERVIÇO À NAÇÃO.

 

QUARENTA E  UM  BRASILEIROS  ASSUMIRAM  ESTE  CARGO.  ALGUNS  EM

AMBIENTE DE PAZ E MUITOS SOB INTENSA TEMPESTADE. A NENHUM FALTOU
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A CERTEZA DE  QUE  O  BRASIL  SEGUIRÁ  EM  FRENTE  PORQUE  O  POVO

MANTÉM A ESPERANÇA EM UM PAÍS MELHOR, INTERESSA-SE PELO DESTINO

DA NAÇÃO, ACOMPANHA INVESTIGAÇÕES E JULGAMENTOS, NÃO TOLERA A

CORRUPÇÃO E NÃO SÓ ESPERA, MAS TAMBÉM COBRA RESULTADOS.

OS BRASILEIROS APRENDERAM O CAMINHO QUE CONDUZ AO MINISTÉRIO

PÚBLICO. HÁ TRINTA ANOS, QUANDO TOMEI POSSE, POUCOS SABIAM O QUE

FAZ  O  PROCURADOR  DA  REPÚBLICA  E,  NO  ENTANTO,  NOSSO

PROTOMÁRTIR,  O  PROCURADOR  PEDRO  JORGE  DE  MELLO  E  SILVA,  JÁ

HAVIA SIDO ASSASSINADO POR INVESTIGAR UM GRANDE ESCÂNDALO DE

CORRUPÇÃO.  

PARA HONRAR SUA MEMÓRIA E DAR EFETIVIDADE AO NOSSO TRABALHO,

REIVINDICAMOS AS GARANTIAS QUE O CONSTITUINTE NOS DEU EM 1988. 

NO  ENTANTO,  FOI  POR  CAUSA  DA  DESIGUALDADE  PERSISTENTE,  DA

AUSÊNCIA DE LIBERDADES E DO SOFRIMENTO COTIDIANO DAS PESSOAS,

QUE  REIVINDICAMOS  TAMBÉM  OUTRAS  ATRIBUIÇÕES  CONSTITUCIONAIS,

COMO A DEFESA DA DEMOCRACIA, DA SOCIEDADE E DO MEIO AMBIENTE E

DE  ZELAR  PELO  RESPEITO  DOS  PODERES  PÚBLICOS  AOS  DIREITOS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO. 

ESTAS  NOVAS  ATRIBUIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  SOMARAM-SE  AO  PAPEL

CLÁSSICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE É O DE PROCESSAR CRIMINOSOS.

É PRECISO DESEMPENHAR BEM TODAS ESTAS FUNÇÕES, PORQUE TODAS

AINDA  SÃO  REALMENTE  NECESSÁRIAS.  PARA  MUITOS  BRASILEIROS  A

SITUAÇÃO  CONTINUA DIFÍCIL,  POIS  ESTÃO  EXPOSTOS  À  VIOLÊNCIA E  À

INSEGURANÇA  PÚBLICA,  RECEBEM  SERVIÇOS  PÚBLICOS  PRECÁRIOS,

PAGAM IMPOSTOS ELEVADOS,  ENCONTRAM OBSTÁCULOS  NO ACESSO  À

JUSTIÇA, SOFREM OS EFEITOS DA CORRUPÇÃO, TÊM DIFICULDADE DE SE

AUTO-ORGANIZAR, MAS AINDA ALMEJAM UM FUTURO DE PROSPERIDADE E
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PAZ SOCIAL. 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  INSTITUÍDO  PELA CONSTITUIÇÃO  DE  1988  TEM,

PORTANTO, A OBRIGAÇÃO DE EXERCER,  COM IGUAL ÊNFASE,  A FUNÇÃO

CRIMINAL  E  A  DE  DEFESA DE  DIREITOS  HUMANOS.  DEVE  PRIORIZAR  A

ATUAÇÃO  DE  SEUS  MEMBROS  NA  MEDIDA  ADEQUADA  A  RESOLVER

PROBLEMAS GRAVES,  QUE INIBEM O  BOM DESENVOLVIMENTO  HUMANO,

COMO AS ELEVADAS TAXAS DE HOMICÍDIO; A VIOLÊNCIA URBANA E RURAL,

AS FALHAS NA QUALIDADE DA ESCOLA --  E SABEMOS QUE A EDUCAÇÃO DE

QUALIDADE EMANCIPA A PESSOA E ROMPE O CÍRCULO DA POBREZA --, E A

AUSÊNCIA DE SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE ONDE SÃO NECESSÁRIOS.

OS DESAFIOS SÃO MUITOS. NÃO É POSSÍVEL DIZER QUE SERÁ FÁCIL, MAS

CONFIRMO  QUE  OS  PROBLEMAS  SERÃO  ENCARADOS  COM  SERIEDADE,

COM FUNDAMENTO NA CONSTITUIÇÃO E NAS LEIS, PORQUE CADA MEMBRO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO ESTÁ PRONTO E MOTIVADO, COMO

SEMPRE  ESTEVE,  PARA  EXERCER  TODAS  AS  SUAS  ATRIBUIÇÕES

CONSTITUCIONAIS.  ESTAREI  COM  ELES  E  AO  LADO  DELES.

NÃO  NOS  TÊM  FALTADO  OS  MEIOS  ORÇAMENTÁRIOS,  NEM  OS

INSTRUMENTOS  JURÍDICOS  NECESSÁRIOS  PARA  FAZER  CUMPRIR  A

CONSTITUIÇÃO.  ESTOU  CERTA  DE  QUE  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO

CONTINUARÁ  A  RECEBER  DO  PODER  EXECUTIVO  E  DO  CONGRESSO

NACIONAL O APOIO INDISPENSÁVEL AO APRIMORAMENTO DAS LEIS E DAS

INSTITUIÇÕES  REPUBLICANAS  E  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  NOSSAS

ATRIBUIÇÕES.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL TEM DISTINGUIDO O MINISTÉRIO PÚBLICO

COM  SUA ATUAÇÃO  FUNDAMENTADA,  RESPEITOSA E  REPUBLICANA,  EM

TUDO CONDIZENTE COM A HARMONIA QUE INTERESSA AOS CIDADÃOS, AO

ENTREGAR DE MODO CÉLERE A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE LHE É

RECLAMADA COMO GUARDIÃO DA CONSTITUIÇÃO.
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EM TODOS OS LUGARES DO BRASIL E EM TEMAS MUITO DIFERENTES, HÁ

MUITO  TRABALHO  PARA O  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  A CONSTITUIÇÃO  NOS

INCUMBIU DE ZELAR PELA HIGIDEZ DO SISTEMA ELEITORAL, DE COIBIR A

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA,  OS  CRIMES  NO  TRÂNSITO  QUE  CEIFAM  TANTAS

VIDAS, OS HOMICÍDIOS E OS CRIMES DE CORRUPÇÃO. 

NO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  TEMOS  O  DEVER  DE  COBRAR  DOS  QUE

GERENCIAM  O  GASTO  PÚBLICO  QUE  O  FAÇAM  DE  MODO  HONESTO,

EFICIENTE  E  PROBO,  AO  PONTO  DE  RESTABELECER  A CONFIANÇA DAS

PESSOAS NAS INSTITUIÇÕES DE GOVERNANÇA.

O PAPA FRANCISCO NOS ENSINA QUE “A CORRUPÇÃO NÃO É UM ATO, MAS

UMA CONDIÇÃO, UM ESTADO PESSOAL E SOCIAL, NO QUAL A PESSOA SE

HABITUA A VIVER.  O  CORRUPTO  ESTÁ  TÃO  FECHADO  E  SATISFEITO  EM

ALIMENTAR A SUA AUTOSSUFICIÊNCIA QUE NÃO SE DEIXA QUESTIONAR POR

NADA NEM POR NINGUÉM. CONSTRUIU UMA AUTOESTIMA QUE SE BASEIA

EM ATITUDES FRAUDULENTAS: PASSA A VIDA BUSCANDO OS ATALHOS DO

OPORTUNISMO, AO PREÇO DE SUA PRÓPRIA DIGNIDADE E DA DIGNIDADE

DOS OUTROS...  A CORRUPÇÃO FAZ PERDER O PUDOR QUE PROTEGE A

VERDADE, A BONDADE E A BELEZA.“ (EM O NOME DE DEUS É MISERICÓRDIA,

ED. PLANETA, 2016, P. 120)

ZELAR PELO BEM COMUM É UMA TAREFA GRANDIOSA PARA O MINISTÉRIO

PÚBLICO,  QUE  É  COADJUVADA PELO  PAPEL  QUE  CADA CIDADÃO  PODE

FAZER POR SI MESMO E PELA INTEGRIDADE DO PAÍS. 

É UMA TAREFA NECESSÁRIA, QUE EXIGE DE NÓS CORAGEM. O PAÍS PASSA

POR  UM  MOMENTO  DE  DEPURAÇÃO.  OS  ÓRGÃOS  DO  SISTEMA  DE

ADMINISTRAÇÃO DE JUSTIÇA TÊM NO RESPEITO E HARMONIA ENTRE AS

INSTITUIÇÕES A PEDRA ANGULAR QUE EQUILIBRA A RELAÇÃO NECESSÁRIA

PARA SE FAZER JUSTIÇA EM CADA CASO CONCRETO.
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TEMOS DE CUIDAR DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. A CONSTITUIÇÃO

NÃO A ESTABELECE APENAS COMO IDEAL,  MAS EXIGE CONCRETUDE EM

RELAÇÃO A CADA INDIVÍDUO, PAUTADA PELA OBSERVÂNCIA DA LEI E DOS

DIREITOS  INDIVIDUAIS.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  COMO  FISCAL  DA

CONSTITUIÇÃO  E  DAS  LEIS,  DEVE  ZELAR  PELA  DIGNIDADE  DE  CADA

PESSOA, POIS A DIGNIDADE HUMANA É ESSENCIAL PARA  ASSEGURAR UM

FUTURO DE PAZ NO PAIS E ENTRE AS NAÇÕES.

O MINISTÉRIO PÚBLICO É GUARDIÃO DO LEGADO CIVILIZATÓRIO CONTIDO

NA CONSTITUIÇÃO. PRINCÍPIOS E NORMAS QUE ASSEGURAM A LIBERDADE

DO  INDIVÍDUO   TAMBÉM  EXPANDEM  A CONDIÇÃO  HUMANA PARA A VIDA

PACÍFICA  EM  SOCIEDADE,  SUSTENTAM  NOSSO  ESTILO  DE  VIDA,

PRESERVAM NOSSAS TRADIÇÕES E NOSSOS COSTUMES E CONSTITUEM O

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

FOMOS MOLDADOS POR DIVERSAS LÍNGUAS E CULTURAS E CONVIVEMOS

BEM COM AS DIFERENÇAS. ESTA HERANÇA MULTIRRACIAL CARACTERIZA O

BRASIL E REVELA NOSSA HUMANIDADE. O MINISTÉRIO PÚBLICO ZELA PELO

RESPEITO  A  ESTAS  CARACTERÍSTICAS,  PELOS  DIREITOS  DE  ÍNDIOS  E

MINORIAS, PELA LIBERDADE DE RELIGIÃO E DE CREDO.

A CADA DOIS ANOS, NA DATA DA POSSE, NOS REUNIMOS NESTA CASA E

REAFIRMAMOS NOSSA ESPERANÇA DE DIAS MELHORES PARA O BRASIL E O

NOSSO  COMPROMISSO,  COMO  MEMBROS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  DE

AGIRMOS COM UNIDADE DE PROPÓSITO PARA FAZER A NOSSA PARTE, QUE

CONSISTE  EM  CUMPRIR  O  NOSSO  DEVER  CONSTITUCIONAL.  É  A

ESPERANÇA  QUE  RENOVO  AGORA,  COMO  PROCURADORA  GERAL  DA

REPÚBLICA  E  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO, E PARA CUJO ALCANCE SEI QUE CONTO COM A FIRMEZA DE CADA

PROCURADOR DA REPÚBLICA E DE CADA PROMOTOR DE JUSTIÇA DO PAÍS,

EM SEUS MAIS DIFERENTES OFÍCIOS.

SOB  A CONSTITUIÇÃO  DE  1988,  A  NAÇÃO  BRASILEIRA TEM  ESCOLHIDO

CONSTRUIR SUA HISTÓRIA VALORIZANDO A LIBERDADE DE EXPRESSÃO E
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DE REUNIÃO, APRECIANDO A DEMOCRACIA, REPUDIANDO A CORRUPÇÃO E

PEDINDO O RECONHECIMENTO DE SEUS DIREITOS. O MINISTÉRIO PÚBLICO,

COMO DEFENSOR CONSTITUCIONAL DO INTERESSE PÚBLICO, POSTA-SE AO

LADO DOS CIDADÃOS PARA CUMPRIR O QUE LHE INCUMBE CLARAMENTE A

CONSTITUIÇÃO DE MODO A ASSEGURAR QUE TODOS SÃO IGUAIS E TODOS

SÃO LIVRES,  QUE  O DEVIDO  PROCESSO  LEGAL É  UM DIREITO E  QUE A

HARMONIA ENTRE OS PODERES É UM REQUISITO PARA A ESTABILIDADE DA

NAÇÃO.

NO  OFÍCIO  QUE  ORA  ASSUMO,  O  TRABALHO  SERÁ  COTIDIANO  E

EXTENUANTE,  PRECISAREMOS  DA  AJUDA  DE  TODOS  OS  MEMBROS  E

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, POIS A GRANDEZA DESTA NAÇÃO

TEM SIDO CONSTRUÍDA DE MODO ÁRDUO, E APRENDEMOS QUE O CAMINHO

QUE  LEVA À  LIBERDADE  E  À  INTEGRIDADE  TEM  OBSTÁCULOS  QUE  SÓ

PODEM SER SUPERADOS COM RESILIÊNCIA E CORAGEM. 

HÁ  NOVOS  DESAFIOS  JURÍDICOS  PELA  FRENTE.  OS  VALORES  QUE

DEFENDEREMOS  E  QUE  DEFINIRÃO  NOSSAS  AÇÕES  ESTÃO  NA

CONSTITUIÇÃO:  MUITO TRABALHO,  HONESTIDADE,  RESPEITO  À  LEI  E  ÀS

INSTITUIÇÕES,  OBSERVÂNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  E

RESPONSABILIDADE.  SÃO  OS  ATRIBUTOS  DA  CIDADANIA.

NESTE INÍCIO DE MANDATO, PEÇO A PROTEÇÃO DE DEUS PARA QUE NOS

MOMENTOS  EM  QUE  EU  FOR  COLOCADA  À  PROVA,  NÃO  HESITE  EM

PROTEGER  AS  LIBERDADES,  EM  CUMPRIR  O  MEU  DEVER  COM

RESPONSABILIDADE, EM FAZER APLICAR A CONSTITUIÇÃO E AS LEIS, PARA

ENTREGAR ADIANTE COM SEGURANÇA O LEGADO QUE RECEBO AGORA, E

QUE EU ENTÃO POSSA DIZER, PARAFRASEANDO A GRANDE POETISA CORA

CORALINA, DE MEU AMADO ESTADO DE GOIÁS, QUE CONTRIBUÍ PARA QUE

HAJA “MAIS  ESPERANÇA  NOS  NOSSOS  PASSOS  DO  QUE  TRISTEZA  EM

NOSSOS OMBROS.”

MUITO OBRIGADA.
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